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Secretaria de Estado de Habitação

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE HABITAÇAO
COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 12.08.2013

PROCESSO Nº E-19/003.528/2013- HOMOLOGO o resultado da lici-
tação, objeto do Pregão Eletrônico nº 002/2013, à empresa PONTA
DO CÉU URBANIZAÇÃO CONSTRUÇÕES E PAISAGISMO LTDA, pe-
lo valor de R$ 190.500,00 (cento e noventa mil e quinhentos reais),
pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Id: 1540985. A faturar por empenho

Secretaria de Estado de Transportes
ATO DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SETRANS Nº 1107 DE 09 DE AGOSTO DE 2013

CRIA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
PARA OS FINS QUE MENCIONA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRANSPORTES, no uso de suas
atribuições legais, e tendo em vista o que consta no processo nº E-
10/783/2012,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar, no âmbito da Secretaria de Estado de Transportes, Co-
missão Especial de Licitação, visando à contratação de empresa para
realização de obras de construção de duas pistas de táxi; ampliação
do pátio de aeronaves; sinalização horizontal; painéis de sinalização
vertical e sinalização luminosa, no Aeroporto Internacional de Cabo
Frio.

Art. 2º - A Comissão Especial de que trata o art. 1º será integrada
pelos seguintes membros:

Camilo Jorge Neto, Assessor, Id. Funcional nº 2012806-1
Ricardo Luis Nunes Ferreira de Lucas, Id. Funcional nº 2012824-0
Affonso Alves Pereira Filho, Registro nº 1279/Riotrilhos
Fernando Carneiro Meana, Id. Funcional nº 2029084-5

Art. 3º- A referida Comissão será presidida pelo membro Camilo Jor-
ge Neto tendo como substituto eventual o membro Ricardo Luis Nu-
nes Ferreira de Lucas.

Art. 4º - Da presente Resolução será dado conhecimento imediato ao
Colendo Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, à Secre-
taria de Estado de Fazenda e à Subsecretaria de Recursos Logísticos
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Art. 5º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção,

Rio de Janeiro, 09 de agosto de 2013

JULIO LOPES
Secretário de Estado de Transportes

Id: 1540823

Secretaria de Estado do Ambiente
COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA/CLF Nº 5660 DE 12 DE AGOSTO DE 2013

AVERBA NA LO Nº IN002109/2010.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, atra-
vés de sua Câmara de Licenciamento e Fiscalização, em reunião de
12/08/2013, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287,
de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto
Estadual nº 41.628, de 12/01/2009 e pelo Decreto Estadual nº 42.159,
de 02/12/2009,

CONSIDERANDO:

- o que consta do processo nº E-07/504.177/2010, referente à Licença
de Operação - LO nº IN002109/2010 da empresa TRANSPORTADO-
RA ASSOCIADA DE GÁS - TAG, para operar 167 km do Gasoduto
Cabiúnas-REDUC (GASDUC III), entre o km 13 do Gasoduto e a Es-
tação de Compressão de Campos Elíseos, e

- solicitação do Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - ICMBio, para averbação da LO Nº IN002109,

DELIBERA:

Art. 1º - Averbar na Licença de Operação - LO nº IN002109/2010, da
empresa TRANSPORTADORA ASSOCIADA DE GÁS - TAG, para re-
tificar a condicionante nº 9, que passará a ter a seguinte redação:

“Atender às condicionantes da Autorização Retificadora para Li-
cenciamento Ambiental nº 001/2013, emitida em 18 de janeiro de
2013, pelo Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiver-
sidade - Coordenação Regional CR-8.”

Art. 2º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua emissão,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2013

ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE GUSMÃO
Presidente

Id: 1541141

COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA/CLF Nº 5661 DE 12 DE AGOSTO DE 2013

RECONHECE A APLICABILIDADE DA LEI ES-
TADUAL N° 6.373/2012 E DETERMINA A
APRESENTAÇÃO DE PCA E PRAD.

A COMISSÃO ESTADUAL DE CONTROLE AMBIENTAL - CECA, da
Secretaria de Estado do Ambiente do Estado do Rio de Janeiro, atra-
vés de sua Câmara de Licenciamento e Fiscalização, em reunião de
12/08/2013, e no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei
Estadual n° 1.356, de 03/10/1988, pelo Decreto Estadual nº 21.287,
de 23/01/95, pela Lei Estadual nº 5.101, de 04/10/2007, pelo Decreto
Estadual nº 41.628, de 12/01/2009 e pelo Decreto Estadual nº 42.159,
de 02/12/2009,

CONSIDERANDO:

- o que consta do processo nº E-07/505.313/2009, referente ao re-
querimento de Licenciamento Ambiental da empresa CMX3 CONS-
TRUTORA E MINERADORA LTDA. para a atividade de extração de
saibro, localizada na Estrada do Catonho nº 1.380 e 1.381, Jacare-
paguá, Município do Rio de Janeiro, e

- a Lei Estadual n° 6.373/2012, que dispõe sobre critérios gerais para
licenciamento ambiental de extração de bens minerais de utilização
imediata na construção civil,

DELIBERA:

Art. 1º - Reconhecer a aplicabilidade da Lei Estadual n° 6.373/2012,
para a empresa CMX3 CONSTRUTORA E MINERADORA LTDA. para
a atividade de extração de saibro, localizada na Estrada do Catonho
nº 1.380 e 1.381, Jacarepaguá, Município do Rio de Janeiro, deter-
minando à mesma a apresentação de Plano de Controle Ambiental -
PCA e Plano de Recuperação da Área Degradada - PRAD.

Art. 2º - Encaminhar o processo ao INEA para o prosseguimento do
licenciamento ambiental.

Art. 3º - Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2013

ANTÔNIO CARLOS FREITAS DE GUSMÃO
Presidente

Id: 1541142

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 10/05/2013

PÁGINA 27 - 2ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA/CLF Nº 5.635 DE 07 DE MAIO DE 2013

EXPEDE LICENÇA DE INSTALAÇÃO.

Onde se lê:

- o que consta do Processo nº E-07/510.022/2012, referente ao re-
querimento de Licença de instalação da empresa PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS para o sistema dutoviário Guapimirim-
COMPERJ I, destinado ao abastecimento do COMPERJ com gás na-
tural,

Leia-se:

- o que consta do processo nº E-07/510.022/2012, referente ao re-
querimento de Licença de Instalação da empresa PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS para o gasoduto Guapimirim - COM-
PERJ I, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II, a par-
tir do ponto de entrega em Guapimirim, para abastecimento do COM-
PERJ,

Onde se lê:

Art. 1º - Expedir Licença de Instalação para a empresa PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS para o sistema dutoviário Guapimi-
rim-COMPERJ I, destinado ao abastecimento do COMPERJ com gás
natural.

Leia-se:

Art. 1º - Expedir Licença de Instalação para a empresa PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS para o gasoduto Guapimirim -
COMPERJ I, destinado ao transporte de gás natural do GASDUC II,
a partir do ponto de entrega em Guapimirim, para abastecimento do
COMPERJ,

Id: 1541143

RETIFICAÇÕES
D.O. DE 10/05/2013

PÁGINA 27 - 2ª COLUNA

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CECA/CLF Nº 5.636 DE 07 DE MAIO DE 2013

EXPEDE LICENÇA DE INSTALAÇÃO.

Onde se lê:

- o que consta do processo nº E-07/002.3131/2013, referente ao re-
querimento de Licença de instalação da empresa PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS para o sistema dutoviário Guapimirim-
COMPERJ II, destinado ao transporte de gás processado proveniente
da planta de processamento de gás natural, a ser instalada no COM-
PERJ, para o GASDUC III,

Leia-se:

- o que consta do processo n° E-07/002.3131/2013, referente ao re-
querimento de Licença de Instalação da empresa PETRÓLEO BRA-
SILEIRO S/A - PETROBRAS para o gasoduto Guapimirim - COM-
PERJ II, destinado ao transporte de gás processado proveniente da
planta de processamento de gás natural, a ser instalada no COM-
PERJ, para o GASDUC III,

PÁGINA 27 - 3ª COLUNA

Onde se lê:

Art. 1º - Expedir Licença de Instalação para a empresa PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS para o sistema dutoviário Guapimi-
rim-COMPERJ II, destinado ao transporte de gás processado prove-
niente da planta de processamento de gás natural, a ser instalada no
COMPERJ, para o GASDUC III.

Leia-se:

Art. 1º - Expedir Licença de Instalação para a empresa PETRÓLEO
BRASILEIRO S/A - PETROBRAS para o gasoduto Guapimirim - COM-
PERJ II, destinado ao transporte de gás processado proveniente da
planta de processamento de gás natural a ser instalada no COM-
PERJ, para o GASDUC III.

Id: 1541144

CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE
DO RIO DE JANEIRO

ATO DO PRESIDENTE

RESOLUÇÃO CONEMA Nº 49 DE 02 DE AGOSTO DE 2013

APROVA A REVISÃO 1 DA NOP-INEA-04 - LI-
CENCIAMENTO DE AQUICULTURA CONTI-
NENTAL.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - CONEMA, em
sua reunião de 02/08/2013, no uso das atribuições que lhe são con-
feridas pelo Decreto Estadual nº 40.744, de 25/04/2007,

CONSIDERANDO:

- o que consta do processo nº E-07/502.682/2012,

- o Decreto Estadual nº 42.159, de 02/12/2009, publicado no Diário
Oficial do Estado de 03/12/2009, que dispõe sobre o Sistema de Li-
cenciamento Ambiental - SLAM, e

- a Resolução CONAMA nº 413, de 26 de junho de 2009, que dispõe
sobre o licenciamento ambiental de aquicultura, e dá outras providên-
cias.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar a Revisão 1 da NOP-INEA-04 - LICENCIAMENTO
AMBIENTAL DE AQUICULTURA CONTINENTAL, que estabelece cri-
térios e procedimentos a serem adotados no Estado do Rio de Ja-
neiro, para o licenciamento ambiental de empreendimentos voltados à
atividade de aquicultura continental, em sistema extensivo, semi-inten-
sivo ou intensivo, nas diferentes estruturas de cultivo.

§ 1º - O disposto nesta Resolução e seu anexo se aplicam a todos
os requerimentos de licença ambiental para empreendimentos volta-
dos à atividade de aquicultura continental, novos ou já em tramitação
no Instituto Estadual do Ambiente - INEA, inclusive os de renovação
em que ainda não tenha sido expedida a licença requerida.

§ 2º - O disposto nesta Resolução não se aplica aos empreendimen-
tos relativos à carcinicultura em zona costeira.

Art. 2º - Os prazos para atendimento aos critérios e procedimentos
estabelecidos na Revisão 1 da NOP-INEA-04 serão estabelecidos pelo
órgão licenciador, no processo de licenciamento do empreendimento.

Art. 3º - Caberá à Fundação Instituto da Pesca do Estado do Rio de
Janeiro - FIPERJ e ao INEA manter à disposição do CONEMA as in-
formações sobre os empreendimentos voltados à atividade de aqui-
cultura continental.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário, em especial a Resolução CO-
NEMA nº 33, de 01 de junho de 2011.

Rio de Janeiro, 02 de agosto de 2013

CARLOS MINC
Presidente

ANEXO I

NOP-INEA-04 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE AQUICULTURA
CONTINENTAL - REVISÃO 1

1- OBJETIVO

Estabelecer critérios e procedimentos a serem adotados, no Estado
do Rio de Janeiro, para o licenciamento ambiental de empreendimen-
tos voltados à atividade de aquicultura continental.

2- APLICAÇÃO

Esta norma aplica-se aos empreendimentos voltados à atividade de
aquicultura continental, em sistema extensivo, semi-intensivo ou inten-
sivo, nas diferentes estruturas de cultivo. Os empreendimentos de car-
cinicultura estão excluídos desta norma.

3- DEFINIÇÕES

Anexar imagem 1

4- REFERÊNCIAS

4.1- Constituição do Estado do Rio de Janeiro, de 05 de outubro
de 1989, Titulam VII, Capítulos VII e VIII, que tratam da Politica Pes-
queira e do Meio Ambiente, respectivamente.

4.2- Lei nº 11.428, de 22 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a
utilização e proteção da vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica.

4.3- Lei nº 12.651, de 25 maio de 2012, alterada pela Lei nº 12727,
de 17 de outubro de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação
nativa; altera as Leis nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, nº 9.393, nº
9.393, de 19 de dezembro de 1996, e nº 11.428, de 22 de dezembro
de 2006; revoga as Leis nº 4.771, de 15 de setembro de 1965, de 14
de abril de 1989, e a Medida Provisória nº 2.166/67, de 24 de agosto
de 2001.

4.4- Lei Estadual nº 3.239, de 02 de agosto de 1999, que institui a
Política Estadual de Recursos Hídricos, cria o Sistema Estadual de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, regulamenta a Constituição Es-
tadual, em seu artigo 261, parágrafo 1º, inciso VII e dá outras pro-
vidências.

4.5- Decreto nº 4.895, de 25 de novembro de 2003 e suas regula-
mentações, os quais dispõem sobre os procedimentos relativos à au-
torização de uso de espaços físicos de corpos d'água de domínio da
União para fins de aquicultura.

4.6- Decreto nº 6.660, de 21 de novembro de 2008, que regulamenta
dispositivos da Lei nº 11.428/2006.

4.7- Decreto Estadual nº 40.156, de 17 de outubro de 2006, que es-
tabelece os procedimentos técnicos e administrativos para a regula-
rização dos usos de água superficial e subterrânea, bem como para
ação integrada de fiscalização com os prestadores de serviço de sa-
neamento básico, e dá outras providências.

4.8-Decreto Estadual nº 42.159, de 02 de dezembro de 2009, que dis-
põe sobre o Sistema de Licenciamento Ambiental - SLAM e dá outras
providências.

4.9- Instrução Normativa Interministerial nº 6, de 31 de maio de 2004,
que estabelece as normas complementares para a autorização dos
espações físicos em corpos d'água de domínio da União para fins de
aquicultura, e dá outras providências.

4.10- Instrução Normativa Interministerial nº 7, de 28 e abril de 2005,
que estabelece diretrizes para implantação dos parques e áreas aquí-
colas, em razão do art. 19 do Decreto nº 4.895, de 25 de novembro
de 2003.

4.11- Resolução CONAMA nº 237, de 19 de dezembro de 1997, que
regulamenta os aspectos de licenciamento ambiental estabelecidos na
Política Nacional do Meio Ambiente.

4.12- Resolução CONAMA nº 357, de 17 de março de 2005, com-
plementada e alterada pela Resolução CONAMA nº 43, de 13 de
maio de 2011, que dispõe sobre a classificação dos corpos de água e
diretrizes ambientais para o seu enquadramento, bem como estabe-
lece as condições e padrões de efluentes, e dá outras providências.

4.13- Resolução CONAMA nº 413, de 26 de junho de 2009, que dis-
põe sobre o licenciamento ambiental da aquicultura, e dá outras pro-
vidências.

4.14- Resolução CONAMA nº 428, de 17 de dezembro de 2010, que
dispõe, no âmbito do licenciamento ambiental, sobre a autorização do
órgão responsável pela administração da Unidade de Conservação
(UC), de que trata o artigo 36, § 3º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho
de 2000, bem como sobre a ciência do órgão responsável pela ad-
ministração da UC no caso de licenciamento ambiental de empreen-
dimentos não sujeitos a EIA-RIMA e dá outras providências.

4.15- Portaria IBAMA nº 145/98, de 29 de outubro de 1998, que es-
tabelece normas para a reintrodução e transferência de peixes, crus-
táceos, moluscos, e macrófitas aquáticas para fins de aquicultura, ex-
cluindo-se as espécies animais ornamentais.

4.16- Resolução CONEMA nº 31, de 04 de abril de 2011, que aprova
a NOP-INEA-02 - Indenização dos Custos de Análise e Processamen-
to dos Requerimentos de Licenças, Certificados, Autorizações e Cer-
tidões Ambientais.

4.17- Resolução CONEMA nº 42, de 17 de agosto de 2012, que dis-
põe sobre as atividades que causam ou possam causar impacto am-
biental local, fixa normas gerais de cooperação federativa nas ações
administrativas decorrentes do exercício da competência comum rela-
tivas à proteção das paisagens naturais notáveis, à proteção do meio
ambiente e ao combate à poluição em qualquer de suas formas, con-
forme previsto na lei complementar nº 140/2011, e dá outras provi-
dências.

4.18- Resolução CONEMA nº 48, de 02 de agosto de 2013, que es-
tabelece critérios para o licenciamento de atividades de aquicultura
implantadas em faixas marginais de proteção de águas superficiais.

4.19- Resolução INEA nº 31, de 15 de abril de 2011, alterada pela
Resolução INEA nº 52, de 19 de março de 2012, que estabelece os
códigos das atividades sujeitas ao licenciamento ambiental.

4.20- Resolução INEA nº 32, de 15 de abril de 2011, alterada pela
Resolução INEA nº 53, de 27 de março de 2012, que define os cri-
térios para estabelecimento de porte e potencial dos empreendimentos
e atividades, para seu enquadramento nas classes do SLAM.

4.21- NT-202.R-10 - Critérios e Padrões para Lançamentos de Efluen-
tes Líquidos, aprovada pela Deliberação CECA nº 1.007 de 04 de de-
zembro de 1986.

5- CRITÉRIOS GERAIS

5.1- Para a definição dos procedimentos de licenciamento ambiental,
os empreendimentos de aquicultura continental terão seu impacto am-
biental classificado de acordo com o art. 2º da Resolução CONEMA
nº 42, de acordo com os critérios de porte e potencial definidos nas
Resoluções INEA nº 31/2011 e nº 32/2011, alteradas pelas Resolu-
ções INEA nº 52/2012 e nº 53/2012, respectivamente.

5.1.1- Os empreendimentos aquícolas com a criação de várias espé-
cies serão enquadrados considerando-se o critério mais restritivo em
termos ambientais.

5.2- O valor do custo de análise do requerimento de Licença Ambien-
tal será calculado com base na tabela do Anexo 2 da NOP-INEA-02,
aprovada pela Resolução CONEMA nº 31/2011.

5.3- Na solicitação de Licenças Ambientais para empreendimentos de
aquicultura continental deverão ser apresentados os documentos re-
lacionados nos anexos desta norma.

5.4- O licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura
continental com utilização de água bruta deverá ser condicionado à
obtenção da Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou da
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Certidão Ambiental de uso insignificante, esta última quando se trata
de extração de água subterrânea inferior a 5.000 L/dia ou de capta-
ção de água superficial inferior a 34.560 L/dia e vazão inferior a 0,4
L/s.

5.4.1- Quando se tratar de água cujo domínio seja da União, a ou-
torga deverá ser obtida junto à ANA - Agência Nacional de Águas.

5.5- Capitação de água bruta deverá atender aos seguintes critérios:

5.5.1- Dispor de tela ou filtro, para evitar a introdução de organismos
aquáticos não desejados;

5.5.2- A captação por derivação direta deverá dispor de comporta e
ladrão, para controlar a vazão e evitar problemas decorrentes de en-
chentes;

5.5.3- Na captação por canais de derivação, estes deverão ser dimen-
sionados e protegidos, de modo a não haver infiltrações ou extrava-
samento d'água, e deverá ser mantida a vegetação de suas margens,
a fim de evitar erosão.

5.6- Os viveiros deverão dispor de estruturas adequadas de drena-
gem, tais como monge, bitubo e cotovelo.

5.7- As instalações deverão dispor de mecanismos para prevenção e
controle de fuga dos animais criados, durante todo o processo pro-
dutivo.

5.8- Quando houver lançamento de efluentes em mananciais, deverá
ser obtida outorga de uso de água para lançamento dos efluentes, os
quais deverão atender aos padrões de lançamento de efluentes re-
lacionados a seguir, estabelecidos na Resolução CONAMA
nº357/2005, complementada e alterada pela Resolução CONAMA nº
430/2011, e na norma NT-202.R-10 da CECA.
- pH entre 5,0 e 9,0;
- materiais sedimentáveis até 1,0 ml/L em teste de uma hora em Co-
ne Imhoff;
- materiais flutuantes virtualmente ausentes;
- nitrogênio amoniacal até 5,0 mg/L.

5.8.1- Se o lançamento de efluentes se der em lagos, lagoas, lagunas
ou reservatórios, ou ainda em curso d'água deverão ser atendidos os
seguintes padrões de lançamento, além dos relacionados acima:
- nitrogênio total até 10,0 mg/L
- fósforo total até 1,0 mg/L

5.8.2- Nos efluentes lançados diretamente em lagos, lagoas, lagunas
ou reservatórios, deverá ser garantida a ausência de materiais sedi-
mentáveis, em teste de uma hora em Cone Imhoff.

5.9- Nos casos em que os efluentes estejam ligados em rede coletora
pública, deverá ser apresentada anuência emitida pela concessionária
de tratamento de esgoto local.

5.10- No caso de doenças infecciosas, as instalações de criação e de
quarentena deverão ser isoladas e a água desinfetada, antes de ser
lançada no meio ambiente.

5.11- Para reuso da água dos tanques de cultivo, esta deverá passar
por processos de filtração física e biológica, antes de ser reutilizada.

5.12- Não poderão ser utilizados agrotóxicos nas proximidades das
fontes de abastecimento de água e dos tanques e canais.

5.13- O uso de produtos químicos no cultivo deverá ser informado,
justificado e devidamente analisado e autorizado pelo órgão ambiental
no âmbito do licenciamento, mediante apresentação de medidas de
controle.

5.14- Os cultivos que ocorrerem em corpos de água cujo domínio seja
da União deverão atender ao disposto na Instrução Normativa Inter-
ministerial nº 06/04.

5.15- Não serão licenciados empreendimentos de aquicultura que de-
mandem a construção de novos tanques de cultivo por barramento na
calha do rio.

5.16- Para empreendimentos localizados em propriedade rural, o licen-
ciamento ambiental estará condicionado à inscrição do imóvel no Ca-
dastro Ambiental Rural - CAR.

5.17- No licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura

continental em áreas de preservação permanente, deverá ser obser-
vado o disposto na Resolução CONEMA nº 48/2013, em consonância
com os demais dispositivos legais em vigor.

5.17.1- Não serão autorizados empreendimentos de aquicultura em la-
gos, lagoas e lagunas.

5.18- O licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura
continental em áreas que abriguem vegetação nativa do Bioma Mata
Atlântica deverá observar o disposto na Lei nº 11.428/2006 e no De-
creto nº 6.660/2008 que a regulamenta.

5.19- No licenciamento ambiental de empreendimentos de aquicultura
continental em unidades de conservação de uso sustentável ou em
zona de amortecimento de unidades de proteção integral, deverão ser
observados seus respectivos planos de manejo, a legislação especi-
fica e, em especial, a Resolução CONAMA nº 428/2010.

5.20- Empreendimentos de aquicultura continental não poderão ser
implantados em terrenos situados a menos de 15 metros de rodovias,
ferrovias e dutos, ou em suas faixas de servidão.

5.21- A seleção de espécies para criação deverá observar as restri-
ções estabelecidas na Portaria IBAMA nº 145/98, que estabelece nor-
mas para a introdução, reintrodução e transferência de peixes, crus-
táceos, moluscos, e macrófitas aquáticas para fins de aquicultura.

5.22- A ração deverá ser armazenada sobre estrutura com altura mí-
nima de 40 cm, afastada da parede, que permita a inspeção em toda
a volta, a fim de verificar a presença de vetores (insetos e roedores
nocivos) e outros animais que possam contaminar a ração.

5.23- É vedada a soltura e a introdução no ambiente natural de es-
pécies exóticas e alóctones, em conformidade com o art. 9° da Por-
taria IBAMA nº 145/98.

5.23.1- A soltura e a introdução no ambiente natural de animais au-
tóctones criados em cativeiro dependerá de autorização do órgão am-
biental estadual, com base em estudo da dinâmica populacional.

5.24- Animais mortos deverão ser incinerados ou enterrados em covas
contendo cal, não podendo ser descartados no meio ambiente ou en-
caminhados para aterros de disposição de resíduos urbanos.

5.25- No encerramento das atividades de aquicultura, deverá ser apre-
sentado ao órgão ambiental um Plano de desativação e Recuperação,
com cronograma de execução.

6- CRITÉRIOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE PISCICUL-
TURA EM VIVEIRO ESCAVAO, TANQUE REVESTIDO E TANQUE
DE ALTO FLUXO DE ÁGUA (RACEWAY)

6.1- Os projetos de piscicultura em viveiro escavado deverão prever
uma distância mínima de 50 cm entre o fundo do viveiro e o lençol
freático cuja profundidade deverá ser informada, quando do requeri-
mento da Licença Ambiental, considerando o tipo de substrato e as
épocas do ano.

6.1.1- Nos empreendimentos de piscicultura em viveiros já instalados,
com afloramento do lençol freático e sem renovação de água, a bio-
massa nos tanques não deverá ser superior a 200 g/m3.

6.1.2- Poderão ser aprovadas concentrações superiores de biomassa,
desde que comprovada a adoção de mecanismos e procedimentos
capazes de proteger e lençol freático.

6.2- A documentação apresentada junto com o requerimento da Licen-
ça Ambiental, para empreendimentos cujo impacto seja classificado
como médio ou alto, deverá incluir o perfil granulométrico do solo, de
acordo com a profundidade do viveiro projetado. Nos casos em que o
teor de argila seja inferior a 35%, o terreno deverá ser impermeabi-
lizado.

6.3- A construção dos taludes e viveiros deverá atender aos seguintes
critérios:

6.3.1- O solo utilizado para sua construção e para revestimento do
fundo dos viveiros não poderá conter matéria orgânica, pedras ou ou-
tros materiais que permitam infiltrações e/ou sejam muito porosos.

6.3.2- A declividade deverá guardar a proporção de 2:1 entre sua al-
tura e a projeção horizontal, na face interna, e ‘de 1:1, na face ex-
terna.

INSERI IMAGEM eps

6.3.3 -A distância entre a superfície da água no viveiro e o topo da
crista do talude não poderá ser inferior a 0,50 metro, mesmo em pe-
ríodos de cheias.

6.3.4- As faces interna e externa do talude deverão ser recobertas
com gramíneas, a fim de evitar erosão.

6.4- Havendo a ocorrência de processo erosivo, deverão ser imple-
mentadas práticas de contenção de erosão, tais como, revegetação
das áreas, construção de terraços, implantação de cordões de vege-
tação, instalação de canaletas de crista, deposição de cobertura mor-
ta, cultivo mínimo, dentre outras técnicas já difundidas.

6.5- O licenciamento para as atividades de aquicultura não autoriza a
comercialização, direta ou indireta, do material oriundo das escava-
ções dos viveiros. Nos casos em que se preveja a comercialização, o
interessado deverá obter documento comprobatório da titularidade da
área junto ao Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) ou
acordo com o titular do direito minerário da mesma e, ainda, licen-
ciamento ambiental especifico para extração do material junto ao ór-
gão competente.

6.6- Deverão ser apresentadas análises físico-químicas da água cap-
tada, contemplando, no mínimo, os parâmetros pH, oxigênio dissolvi-
do, amônia e turbidez, realizadas por profissional qualificado para de-
sempenhar essas análises, que apresente comprovante de regularida-
de no Conselho de Classe.

6.7- Os empreendimentos de piscicultura em viveiro, tanque revestido
ou raceways deverão dispor de sistemas de tratamento de efluente,
tais como bacias de sedimentação, sistemas de filtragem mecânica e
biológica e reuso da água, ou outros sistemas de tratamento que te-
nham a mesma eficácia e atendam às especificações da Resolução
CONAMA nº 357, complementada pela Resolução CONAMA nº 430, e
à norma NT-202.R-10 da CECA.

6.7.1- A saída dos sistemas de tratamento de efluente deverá ser pro-
tegida com tela ou filtro, para impedir a fuga de peixes ou alevinos.

6.7.2- No caso de bacias de sedimentação, estas deverão ter dimen-
sões correspondentes a, no mínimo, 10% do volume total de água da
área de produção, de forma que a água descarregada através da es-
trutura de drenagem ali permaneça por tempo suficiente para que
ocorra a sedimentação completa dos materiais em suspensão.

6.7.3- Deverão ser mantidas, nas bacias de sedimentação, macrófitas

aquáticas flutuantes do gênero Eichornia ou outra com função ecoló-
gica semelhante, em fase de crescimento, e peixes nativos detritívoros
que consomem restos orgânicos ou plâncton, para propiciar a redução
da quantidade de matéria orgânica na água.

6.7.3.1- A vegetação aquática adulta retirada periodicamente deverá
ter destinação adequada, em conformidade com as normas disposição
de resíduos.

6.7.4- Deverá ser promovida a limpeza semestral das bacias de se-
dimentação, com a disposição dos resíduos que não puderem ser reu-
tilizados em locais adequados e devidamente autorizados no processo
de licenciamento.

6.7.4.1- Poderá ser aprovada outra frequência de limpeza das bacias,
com base em justificativa técnica que comprove que o efluente aten-
derá aos padrões de lançamentos no item 5.8.

6.8- A utilização de esterco in natura para adubação da água dos tan-
ques de cultivo somente será aprovada se forem adotadas medidas
de controle da qualidade da água de cultivo.

6.9- Deverá ser realizado, periodicamente, o esvaziamento e a ma-
nutenção dos viveiros e, se necessário, deverão ser realizados trata-
mentos para manter as condições adequadas do solo, os quais in-
cluem a aplicação de corretivos e a secagem por exposição ao sol.

7- CRITÉRIOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE PISCICUL-
TURA EM TANQUE-REDE E GAIOLA

7.1- O licenciamento ambiental de empreendimentos de piscicultura
em ambiente artificiais deverá observar a classificação e destinação
das águas, conforme disposto na Resolução CONAMA nº 357/2005,
complementada e alterada pela Resolução CONAMA nº 43/2011.

7.2- Não será autorizado o cultivo em corpos hídricos que apresen-
tem, comprovadamente, ocorrência periódicas de algas nocivas.

7.3- Não será autorizado o cultivo de espécies alóctones em tanques-
rede e gaiolas, exceto quando a espécie objeto da criação já esteja
efetivamente introduzida no sistema hídrico utilizado.

7.4- Nos projetos de piscicultura em tanques-rede e gaiolas, o soma-
tório das áreas de cultivo não poderá exceder 1,0% de sua área to-
tal.

7.5- Deverão ser apresentadas análises físico-químicas da água do
corpo hídrico prévias à instalação dos tanques-rede e gaiolas.

7.5.1 Deverão ser analisados, no mínimo, os parâmetros turbidez,
transparência, pH, oxigênio dissolvido, amônia, nitrito e fósforo orgâ-
nico dissolvido.

7.5.2- A quantidade de pontos de coleta, assim como sua localização
e profundidade de coleta, deverá ser estabelecida de forma a permitir
a caracterização físico-química do corpo hídrico entre o ponto de pro-
dução e um ponto controle.

7.6- Para o controle de fuga dos animais, os tanques-rede e gaiolas
deverão ser construídos com materiais resistentes e receber manuten-
ção regular, de forma a evitar seu rompimento, devendo-se ter espe-
cial cuidado quando de seu transporte, reparo, manejo e despesca.

7.7- Na instalação dos tanques-rede e gaiolas deverá ser observado:

7.7.1- Posicionamento perpendicular à corrente;

7.7.2- Distância de pelo menos 10 metros entre as fileiras de tan-
ques;

7.7.3- Distância entre os tanques no mínimo igual ao seu comprimen-
to;

7.7.4- Distância de pelo menos 1,5 metros entre o fundo e o fundo do
corpo hídrico.

7.8- Não será autorizada a instalação de estruturas que alterem sig-
nificativamente a hidrodinâmica local, acarretando danos como erosão
e assoreamento.

7.9- A ração fornecida deverá apresentar características de consistên-
cia, durabilidade e flutuabilidade adequadas ao tipo de criação.

7.10- A ração deverá ser administrada em quantidade e frequência
adequadas à espécie cultivada, de maneira a evitar excessos no am-
biente que possam afetar a qualidade da água.

7.11- Deverão ser apresentadas análises da água no local de cultivo,
contemplando no mínimo os parâmetros turbidez, transparência, pH,
oxigênio dissolvido, amônia, nitrito e fósforo orgânico dissolvido, nas
seguintes frequências:

I - Empreendimentos cujo impacto seja classificado como baixo: se-
mestral.
II - Empreendimentos cujo impacto seja classificado como médio ou
alto: trimestral.

8 CRITÉRIOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREEN-
DIMENTOS DE RANICULTURA

8.1- A girinagem em viveiros deverá seguir os mesmo critérios dos
itens 6.1 a 6.6, exceto quanto ao item 6.3.3.

8.2- As entradas e saídas de água de cada tanque ou baia deverão
ser independentes, impedindo que a água de um passe para o outro,
a fim de evitar contaminações.

8.3- Não deverão ser colocados nos ranários alimentos apodrecidos e
restos de carcaças para atração de insetos destinados à alimentação
de rãs e imagos.

8.4- Caso se faça a utilização do indutor biológico - larvas de mosca
(Musca domestica) - para alimentação de imagos e rãs, as moscas,
em seus diversos estágios de vida, deverão ser criadas em moscários
e locais dotados com telas e armadilhas para insetos, que impossi-
bilitem sua fuga.

8.5 -Os empreendimentos de ranicultura deverão dispor de sistemas
de tratamento de efluentes, tais como bacias de sedimentação, sis-
temas de filtragem mecânica e biológica e reuso da água, ou outros
sistemas de tratamento que tenham a mesma eficácia e atendam às
especificações da Resolução CONAMA nº 357, complementada e al-
terada pela Resolução CONAMA nº 43, e à norma NT-202.R10 da
CECA.

8.5.1- A saída dos sistemas de tratamento de efluente deverá ser pro-
tegida com tela ou filtro, para impedir a fuga dos girinos, imagos e
rãs.

8.5.2- Caso seja adotada bacia de sedimentação como sistema de
tratamento de efluente, esta deverá ter dimensões correspondentes a,
no mínimo, 20% da área de produção, de forma que a água descar-
regada através da estrutura de drenagem ali permaneça por tempo
suficiente para que ocorra a sedimentação completa dos materiais em
suspensão.

8.5.2.1- A área da bacia de sedimentação poderá ser reduzida, se o
efluente que ali desembocar passar previamente em fossa séptica, pa-
ra retenção de sólidos. Estas áreas deverão constar em projeto téc-
nico.

8.5.3- Deverão ser mantidas, nas bacias de sedimentação, macrófitas
aquáticas flutuantes do gênero Eichornia ou outra com função ecoló-
gica semelhante, em fase de crescimento, e peixes nativos detritívoros
que consomem restos orgânicos ou plâncton, para propiciar a redução
da quantidade de matéria orgânica na água.

8.5.3.1- A vegetação aquática adulta retirada periodicamente deverá
ter destinação adequada, em conformidade com as normas de dispo-
sição de resíduos.

8.5.4- Deverá ser promovida a limpeza semestral das bacias de se-
dimentação, com a disposição dos resíduos que não puderem ser reu-
tilizados em locais devidamente autorizados no processo de licencia-
mento.

8.5.4.1- Poderá ser aprovada outra frequência de limpeza das bacias,
com base em justificativa técnica que comprove que o efluente aten-
derá aos padrões de lançamentos relacionados no item 5.8.

8.6- Animais feridos ou com sinais clínicos de doenças deverão ser
separados imediatamente dos animais sadios e permanecer em ob-
servação e com tratamento prescrito por médico veterinário.

8.7- No caso de doenças infecciosas, as instalações de cultivo de-
verão ser isoladas e a água desinfetada, antes de ser lançada no
meio ambiente.

8.8- Deverá se promovido o vazio sanitário, para limpeza e desinfec-
ção das instalações a cada lote retirado, podendo ser utilizados so-
luções desinfetantes permitidas pela legislação ou maçarico.

9 - ANEXOS

ANEXO 1 - Documentação para requerimento de licenças ambientais
para empreendimentos de aquicultura continental.

ANEXO 2 - Cadastro de Empreendimentos Aquícolas.

ANEXO 1

DOCUMENTAÇÃO PARA REQUERIMENTO DE LICENÇAS AMBIEN-
TAIS DE EMPREEDIMENTOS DE AQUICULTURA CONTINENTAL

I - Documentos Gerais

Formulário de Regulamento preenchido e assinado pelo representante
legal.
Declaração de entrega de documentos em meio impresso e digital
(ver modelo).
Cópias dos documentos de identidade e CPF do representante legal
que assina o requerimento. Se o requerente for pessoa física, deverá
apresentar também comprovante de residência.
Se houver procurador, apresentar cópia da procuração pública, ou
particular com firma reconhecida, e cópias dos documentos de iden-
tidade e CPF. Cópias dos documentos de identidade e CPF do Con-
tato junto ao INEA, indicado pelo representante legal.
Cópia das atas de constituição e eleição da última diretoria e Esta-
tuto, quando se tratar de S/A, ou contrato social atualizado quando se
tratar de sociedade por cotas de responsabilidade limitada. Se o re-
querente for órgão público, deverá ser apresentado o Ato de nomea-
ção do representante legal que assinar o requerimento.
Cópia de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
Cópia de Certidão da Prefeitura Municipal, declarando que o local e o
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tipo de empreendimento ou atividade estão em conformidade com a
legislação aplicável ao uso e ocupação do solo.
Cópia do titulo de propriedade do imóvel e da certidão atualizada do
Registro Geral de Imóveis (RGI); ou cópia da certidão de aforamento,
se for o caso; ou cópia da Cessão de Uso, quando se tratar de imó-
vel de propriedade da União/Estado; ou Declaração de Posse, se for
o caso. Se o requerente não for proprietário do imóvel, apresentar
também Contrato de Locação ou outros. (opcional nos casos de Li-
cença Prévia - LP).

Se o imóvel for rural, na certidão de registro deverá constar a aver-
bação da Reserva Legal. Esta não estando averbada, o imóvel deverá
estar inscrito no Cadastro Ambiental Rural - CAR.

Cópia do CPF e do Registro no Conselho de Classe do(s) profissio-
nal(is) responsáveis(is) pelo projeto, pela construção ou pela opera-
ção, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
atualizada.

Planta de localização, em cópia de plantas do IBGE, mapas do pro-
grama Google Earth, croquis ou outros, indicando:
- coordenadas UTM ou geográficas;
- localização do terreno em relação ao logradouro principal e a pelo
menos mais dois outros, indicando a denominação dos acessos; caso
esteja situado às margens de estada ou rodovia, indicar o quilômetro
e o lado onde se localiza;

- corpos d'água (rios, lagos etc.) mais próximos ao empreendimento,
com seus respectivos nomes, quando houver;
- usos dos imóveis e áreas vizinhas, num raio de no mínimo 100 me-
tros.

II - Documentos para requerimento de Licença Ambiental Simpli-
ficada (LAS)

Cadastro de Empreendimentos Aquícolas, devidamente preenchido e
assinado pelo representante legal.
Certificado de Regularidade no Cadastro Técnico Federal de Ativida-
des Poluidoras (IBAMA).
Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando cou-
ber.
Memorial descritivo, nos moldes do Relatório Ambiental da Resolução
CONAMA nº 413/2009.
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou da Certidão Am-
biental de uso insignificante.

III - Documentos para requerimento de Licença Prévia (LP)

Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando cou-
ber.
Planta de situação da área do empreendimento, em escala adequada,
com indicação das intervenções nas Áreas de Preservação Permanen-
te.

Anteprojeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação
ou registro de responsabilidade técnica.
Estudo ambiental do empreendimento, conforme Resolução CONAMA
nº 413/2009.

IV - Documentos para requerimento de Licença de Instalação (LI)
ou Licença Prévia e de Instalação (LPI)

Planta de situação da área do empreendimento, em escala adequada,
com indicação das intervenções nas Áreas de Preservação Permanen-
te.
Projeto técnico do empreendimento, acompanhado de anotação ou re-
gistro de responsabilidade técnica.
Anuência do órgão gestor da unidade de conservação, quando cou-
ber.
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos ou da Certidão Am-
biental de uso insignificante.

V - Documentos para requerimento de Licença de Operação (LO)

Certificado de regularidade do cadastro Técnico Federal de Atividade
Poluidoras (IBAMA).
Programa de monitoramento ambiental de acordo com a Resolução
CONAMA nº -413/2009.
Inscrição no Cadastro Nacional de Recursos Hídricos.

Se não houver LI:

Documentos relacionados em IV.
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Id: 1541400

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBINTE

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA INEA PRES Nº 481 DE 12 DE AGOSTO DE 2013

CRIA GRUPO DE TRABALHO PARA ELABO-
RAR A INSTRUÇÃO TÉCNICA ESPECÍFICA E
PROCEDER À ANÁLISE E ACOMPANHAMEN-
TO DE EIA/RIMA, PARA ANÁLISE DA VIABI-
LIDADE AMBIENTAL PARA A ATIVIDADE DE
EXTRAÇÃO DE AREIA EM CAVA, SOB A
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA MINERA-
DORA ARAÇÁ LTDA, LOCALIZADA NO MUNI-
CÍPIO DE CABO FRIO.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE - INEA,
no uso das atribuições, previstas na Lei nº 5.101, de 04 de outubro
de 2007 e no Decreto Estadual nº 41.628, de 12 de janeiro de 2009,
e conforme deliberação do Conselho Diretor deste Instituto, em reu-
nião realizada no dia 05 de agosto de 2013,

RESOLVE:

Art. 1º- Criar Grupo de Trabalho para elaborar a Instrução Técnica
Específica e proceder à análise e acompanhamento de EIA/RIMA, pa-
ra análise da viabilidade ambiental para a atividade de extração de
areia em cava, sob a responsabilidade da empresa MINERADORA
ARAÇÁ LTDA, localizada no Município de Cabo Frio.

Art. 2º- Designar MARCO ANTÔNIO ALVES DA SILVA, matrícula n°
390.883-7; BRENO MAURÍCIO PANTOJA DA SILVA, matrícula nº
391.118-7; STELLA MENDES FERREIRA, matrícula nº 391.168-2;
FLÁVIA VALENÇA LIMA, matrícula n° 391.112-0; SHEILA PEREIRA
JAGUARY SILVA, matrícula n° 390.656-7; SOLANGE REGINA DE
SOUZA, matrícula n° 390.604-7 e TÚLIO VAGNER DOS SANTOS VI-
CENTE, matrícula n° 390.114-7, para, sob a coordenação técnica do
primeiro, constituir Grupo de Trabalho, para as ações descritas no art.
1º desta Portaria, conforme processos administrativos nºs E-
07/507779/2012, E-07/507780/2012 e E-07/506035/2009.

Art. 3º- O Coordenador do Grupo de Trabalho deverá convidar um
representante da Prefeitura Municipal de Cabo Frio para compor o
Grupo.

Art. 4º - O Coordenador do Grupo de Trabalho fica autorizado a so-
licitar a participação de outros profissionais deste Instituto ou de ou-
tros órgãos ou entidades que, por sua experiência nas diversas áreas
abrangidas pelo estudo em pauta, possam contribuir para o aperfei-
çoamento do trabalho.

Art. 5º- Será designado servidor da Gerência de Direito Ambiental, re-
presentante da Procuradoria do INEA, para acompanhar, em caráter
eventual e consultivo, o presente Grupo de Trabalho.

Art. 6º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2013

MARILENE RAMOS
Presidente

Id: 1541101. A faturar por empenho

SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

DESPACHOS DA PRESIDENTE
DE 07.08.2013

PROC. Nº E-07/002.4241/2013 - Pelas razões de interesse público ex-
postas pelo Diretor de Administração e Finanças, às fls. 220, REVO-
GO o procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 22/2013, cujo objeto é a contratação de “SERVIÇOS DE LOCA-
ÇÃO DE 80 (OITENTA) VEÍCULOS.”

PROC. Nº E-07/503.867/2010 - com base no que consta no presente
administrativo e fundamento no art. 57, inciso II da Lei federal n°

8.666/1993, AUTORIZO a prorrogação do Contrato INEA n° 48/2010,
pelo período de 12 (doze) meses, a contar de 12 de agosto de 2013
e a despesa decorrente da celebração do segundo Termo aditivo, fir-
mado com a EMPRESA BRASILEIRA DE ENGENHARIA E COMÉR-
CIO S/A, destinado a prestação de serviços de locação de veículos
tipo Vw/Kombi, sem motorista, pelo valor global de R$ 45.096,00
(quarenta e cinco mil noventa e seis reais),

DE 09.08.2013

PROC. N° E-07/002.10079/2013 - De acordo com a Ata elaborada pe-
lo Pregoeiro e equipe de apoio, homologo o procedimento licitatório
do Pregão Eletrônico n° 024/2013- “AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALI-
MENTÍCIOS PARA O CENTRO DE PRIMATOLOGIA”, Ratifico a de-
cisão proferida pela citada Comissão adjudicando o serviço a favor da
seguinte empresa:
LOTE ÚNICO arrematado pela empresa “GUARAILHA DISTRIBUIDO-
RA DE ALIMENTOS LTDA - EPP”, no valor total de R$ 224.894,90
(duzentos e vinte e quatro mil oitocentos e noventa e quatro reais e
noventa centavos).

DE 12.07.2013

*PROC. Nº E-07/002.1614/2013 - Ficam aceitas em CARÁTER PRO-
VISÓRIO as “OBRAS EMERGENCIAIS DE LIMPEZA URBANA, DES-
FAZIMENTO DE EDIFICAÇÕES QUE SE FIZEREM NECESSÁRIAS
E DESASSOREAMENTO DE CURSO D'AGUA NO DISTRITO DE
XERÉM - MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS - RJ - TRECHO 02”,
executadas pelo MARCTERRA TERRAPLANAGEM E CONSTRU-
ÇÕES LTDA, conforme Contrato n° 025/2013 - INEA, assinado em
11/04/2013, objeto do processo em epígrafe.
*Omitido no D.O. de 15/07/2013.
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SECRETARIA DE ESTADO DO AMBIENTE
INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL RIO DOIS RIOS

DESPACHO DA SUPERINDENTE
DE 08.08.2013

PROCESSO Nº E-07/511.853/2010 - FICA INDEFIRIDO o requerimen-
to de Licença Ambiental Simplificada (LAS) em nome de ALAN SAN-
CHES BARROSO, para instalação do empreendimento imobiliário de-
nominado Loteamento Peniel composto por 32 (trinta e dois) lotes em
área de 23.000,00 m2, localizado à Rodovia RJ 146 s/nº, distrito de
Barra Alegre, Município de Bom Jardim, com base nos auto do pro-
cesso em referência.
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Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Regional, Abastecimento e Pesca

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL,
ABASTECIMENTO E PESCA

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S/A

ATO DO DIRETOR-PRESIDENTE E DO PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA CEASA/PRODERJ N° 003
DE 08 DE AJULHO DE 2013

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DO CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA QUE ESPECIFI-
CA.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - CEASA/RJ E O PRESI-
DENTE DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CO-

MUNICAÇÃO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - PRODERJ no
uso de suas atribuições legais, de acordo com a Lei nº 6.380, de 09
de janeiro de 2013, que estima a receita e fixa a despesa do Estado
do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2013, Decreto nº
44.040, de 21 de janeiro de 2013, publicado no DOERJ, de 22 de
janeiro de 2013, que dispõe sobre a programação orçamentária e fi-
nanceira, estabelece as normas para a execução orçamentária do Po-
der Executivo para o exercício de 2013 e o Decreto nº 42.436, de 30
de abril de 2010, publicada no D.O. de 03 de maio de 2010, que dis-
põe sobre a descentralização da execução de crédito orçamentários.

RESOLVE:

Art. 1º - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Instalação de 06 (seis) links de 02 (dois) MEGAS.

II- VIGÊNCIA: Início: 28/05/2013 - Término: 31/12/2013

III- DE/ CONCEDENTE: 4301 - Secretaria de Estado de Desenvolvi-
mento Regional, Abastecimento e Pesca - SEDRAP

UO: 00006 - Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro
- CEASA
UG: 137200- Centrais de Abastecimento do Estado do Rio de Janeiro
- CEASA

IV- PARA/ EXECUTANTE: 4032 - Centro de Tecnologia da Informação
e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro - PRODERJ

UO: 4032 - PRODERJ
UG: 403200- PRODERJ

V- CRÉDITO:

PT: 20.122.0002.8021 - Pagamento de Despesas com Serv. Utilidade
Pública.

ND: 3390
Fonte: 10
Valor: R$ 146.033,60 (cento e quarenta e seis mil trinta e três reais e
sessenta centavos)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010, publicado no
D.O. de 03.05.2010, no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término
da vigência desta Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à 28 de maio de 2013, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 08 de julho de 2013

LEONARDO BRANDÃO
Diretor-Presidente

PAULO COELHO
Presidente do PRODERJ
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CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO S/A

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
DE 12.08.2013

PROCESSO Nº E-06/001/159/2013 - Louvado no Parecer da Asses-
soria Jurídica de fls. 37/40, RATIFICO a justificativa de inexigibilidade
de licitação, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993, a
favor da Associação Rural Legal, para utilização da área com 45,67m²
do 1º pavimento, área com 17,56m² do 2º pavimento e direito a uti-
lização da área comum com 84,95m² no 2º pavimento, do pavilhão 3,
do Mercado do Produtor de Nova Friburgo.

PROCESSO Nº E-06/002/285/2013 - Louvado no Parecer da Asses-
soria Jurídica de fls. 109/112, RATIFICO a justificativa de inexigibili-
dade de licitação, nos termos do art. 26 da Lei Federal nº 8.666/1993,
a favor do Sindicato dos Agricultores Familiares de Nova Friburgo -
SINDAF-NF, para utilização da área com 103,66m² do 1º pavimento e
direito a utilização da área comum com 84,95m² no 2º pavimento, do
pavilhão 3, do Mercado do Produtor de Nova Friburgo.
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